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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 05/2022

EMENTA: Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais. Obrigatoriedade da vacinação de crianças e adolescentes. Direito à saúde. Princípio da Proteção Integral. Construção de política pública. Atuação judicial e extrajudicial.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de participar da construção de política pública e adotar providências cabíveis, voltadas à garantia do direito à saúde de crianças e adolescentes, por meio do reconhecimento da obrigatoriedade da vacinação, conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais foi provocada pelo Movimento de Mães Pró-Vacina e pelo Gabinete da Deputada Estadual Beatriz Cerqueira a realizar reunião para tratar sobre os baixos índices de vacinação infantil contra a COVID-19, bem como abordar os riscos para a saúde de crianças e adolescentes, decorrentes do ressurgimento de doenças já consideradas erradicadas em razão das campanhas de imunização pretéritas. Realizado o primeiro encontro, foram tecidas queixas quanto às falhas na comunicação do cronograma de vacinação, bem como ressaltada a preocupação com questionamentos difundidos na sociedade quanto à eficácia e segurança do imunizante desenvolvido para o combate à pandemia de COVID-19. Ponderou-se, ainda, o risco de retomada das aulas presenciais e retiradas das máscaras de proteção individual, diante das baixas taxas de vacinação dos estudantes. Registrou-se também o elevado índice de evasão escolar e a queda do aprendizado pelos alunos ao longo do tempo de ensino remoto.

ENVOLVIDOS:

1. Governo do Estado de Minas Gerais
2. Secretaria de Estado de Saúde
3. Secretaria de Estado de Educação
4. Prefeituras Municipais
5. Secretarias Municipais de Saúde
6. Secretarias Municipais de Educação
7. Conselhos Tutelares

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, dentre outras garantias, o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência (nos termos do art. 227, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, dando prioridade para as atividades preventivas (conforme art. 196, c/c art. 198, inciso II, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes de seus artigos 1º e 3º, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias fundamentais inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

[bookmark: art14p][bookmark: art14§1]CONSIDERANDO que o art. 14, caput e § 1º, da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) estabelece que o Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, bem como campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos, prevendo ser obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que a Lei 13.979, ao prever as medidas estatais para combate à pandemia de coronavírus, estabeleceu que, para enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19, as autoridades podem adotar, dentre outras medidas, a vacinação (art. 3º, inciso III, alínea “d”, da Lei 13.979);

CONSIDERANDO que a Anvisa, por meio da Resolução nº 4.678, aprovou a indicação da vacina Pfizer para imunização contra COVID-19 em crianças de 5 a 11 anos de idade, e que a referida autarquia também aprovou o uso pediátrico da vacina CoronaVac para o público compreendido entre 6 e 17 anos;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário RE 1.267.879/SP, reputou que “É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de Imunizações, ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, Distrito Federal ou Município, com base em consenso médico-científico.  Em tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), analisando a validade constitucional da Lei 13.979, no bojo da ADI 6586 e da ADI 6587, decidiu que “(I) A vacinação compulsória não significa vacinação forçada, porquanto facultada sempre a recusa do usuário, podendo, contudo, ser implementada por meio de medidas indiretas, as quais compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou à frequência de determinados lugares, desde que previstas em lei, ou dela decorrentes, e (i) tenham como base evidências científicas e análises estratégicas pertinentes, (ii) venham acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, segurança e contraindicações dos imunizantes, (iii) respeitem a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas, (iv) atendam aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade e (v) sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente; e (II) tais medidas, com as limitações acima expostas, podem ser implementadas tanto pela União como pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitadas as respectivas esferas de competência”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para: a) realizar, junto ao Estado de Minas Gerais e aos respectivos Municípios, diagnóstico de crianças e adolescentes não vacinados no âmbito das unidades escolares; b) acompanhar a política pública de vacinação infantil e sua implementação; c) elaborar, junto aos órgãos públicos competentes, campanhas voltadas à conscientização de pais e responsáveis quanto ao dever de imunização de filhos e filhas; d) desenvolver modelos de ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros instrumentos para subsidiar a atuação de Defensoras e Defensores Públicos em relação ao levantamento de dados de cobertura vacinal, controle epidemiológico e métodos de fiscalização e estímulo ao cumprimento do dever de proteção vacinal de crianças e adolescentes.
Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada das atas de reuniões já realizadas sobre a temática;

b) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para subsidiar o trabalho de Defensoras e Defensores Públicos de Saúde e da Criança e Adolescente quanto à cobertura vacinal.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 06 de junho de 2022.
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